
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espirito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI N° 140/2021, DE 27 DE JULHO DE 2021  

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA NO 
CENTRO DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito do Município de Agua Doce do Norte: Faço saber que a Câmara 

Municipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica denominada de RUA PROFESSORA ANA LUIZA DA SILVA 

(ANINHA DO CHURRASQUINHO) a Rua Projetada identificada no mapa anexo.  

Art.  2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, Agua Doce do Norte, ES, aos 27 dias do mês de 
julho do  anode  2021. 
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